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G'f-- fiunicipal Je f].ssis 

LEI NO 3.249, DE 11 DE AGOSTO DE 1.993. 

l C:àmar• Munic1pa1 de 1 
AS(::; 1 e: 

Autoriza a concessão de uso de prédio, 

a título gratuíto ao Serviço Social da 

Indústria - SESI, Departamento Regio -

l 
1 
1 ' 

1 � 

i 
l 
1 1 r 

� . ..J • '-,.l 

1 �rc''"''.)•<- ,, • -� .6G'::l .... ·---·-

1 81ttnoaia UI \?_;Q<?'l_J_�-�-- nal de São Paulo. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a ceder , 

gratuitamente, através de concessão de uso, pelo 

período de 4 (quatro) anos, ao Serviço Social da 

Indtlstria - SES! - Departamento Hegional de São' 

Paulo, o prédio escolar de propriedade do Municí 

pio, situado no Jardim Paulista, à Rua Flauzina' 

Libera ta de Jesus, nº 5 70. 

Artigo 22 -

Artigo 32 -

Artigo 42 -

de 1.993. 

A concessão poderá ser automaticamente prorroga

da por igual tempo e por mesmas condições, se 

não for denunciado, por escrito, por qualquer 

das partes contratantes, com antecedência mínima 

de 90 (noventa) dias. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua public� 

ção. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de agosto ' 

GABINETE 
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Publicada na Secretaria Municipal de Governo, em 

11 de agosto de 1.993. 

GABINETE 


